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r. DAS CONDrÇÕES crnLrs nA CoNTRATAÇÃO
I.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE SENSOR DE GLICOSE FREESTYLE LIBRE 2
PLUS PARA ATENDER DECISÕES JUDICIAIS E EVENTUAIS NECESSIDADES DA SECRETARIA
DE SAÚDE Do MIINICÍPIo DE CRATEÚS - CE, conforme condições e exigências estab€lecidas nesre
instrumento.
1.1.1. Estimativas de consumo individualizadas do órgão gerenciador:

DESCRICÂO

SENSOR DE GLICOSE
FREESTYLE LIBRE 2 PLUS

IBRE 2 PLUS SENSOR DE G.IôOSE

383,67

MONITORAMENTO DE GLICOSE COM DI]RAÇÃO
DE ATÉ 15 DIAS. ELE É APLICADO NA PARTE POSTERIOR STJPEPJOR DO BRÁÇO E MEDE A GLICOSE ATRAVÉS
DO APLICATIVO FREEST'I'LE LIBRELINK INSTAIADO NO SMÂRTPHONE. MONITOR.A CONTINUAMENTE OS
NIVEIS DE GLICOSE. FORNECE LEITI]RAS DE GLICOSE EM TEMPO RXAL NO SMARTPHONE. ÁIERTA SOBRE
NÍ\Ers DE GLrcosE Arros ou BÁrxos. oFERECE uMA ALTERNATúa ÀÀ rn irirõrriNais-p"ràôas No
DEDO. ACOMPANI{A TENDÊNCIAS E HISTÓRICO DOS ú\EIS DE GLICOSE. CONTÉM: i Srr.r§õN TREE'STVIE
LIBRE 2 PLUS: I APLICADOR DO SENSOR. FABRICADO pOR: ABBOTT.

1.2. O objeto destâ contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo.
1.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do
Estudo Técnico Preliminar.
1.4. o prazo de vigência da ata de registro de preços será de I (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual
período, desde que comprovado o preço vantajoso, coNFoRME ESTABELECE o ART. g4 oÀ Lei N.
14.I33 DE I'DE ABRIL DE 202I.
I '4- 1- O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida em conformidade
com as disposiçôes nela contidas.
1.5. O custo estimado totâl da contratação é de R$ 76,734,00 (seênts e seis mil setecentos e trintâ e
quatro reais).
1.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da
contratação.

2. DA FTJNDAMENTAÇÃO E DA DESCRIÇÃO DA I\TECESSIDADE DÀ CONTRATAÇÃO
2.1. A fundamentâção da contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

3. DA DESCRTÇÃO O,L SOI,UçÃO COMO rrM TODO CONSTDERÂDO O CrCLO DE VrDA DO
oBJETO E DA ESPECIrICAÇÃO DO PRODUTO
3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos
Técnicos Preliminares, aÉndice deste Termo de Refer€ncia.

4. DOS REQUSITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1. A descrição dos requisitos da contratação encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos
Técnicos Preliminares, aÉndice deste Termo de Referência.
4.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual
4.3. Não havenáL exigência da garantia da contratação.

5. DO MODELO DE EXECUÇAO CONTRÂTUAL
5.1. O prazo de entrega do(s) item(ns) é de 15 (quinze) dias, contado da em de formalizada
pelo Contrâtânte, em quântitativo especificado pelo Contratante
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5.3. Ostens deverão ser entregues no Almoxarifado da Secretaria de Saúde, situado à Rua Dr Gomes
Coutinho, 630 Bairro São yicente, Crateús-Ceani.
5 4' A fomecedora dos itens deve garantir a disponibilidade contínua de fomecimento, cumprir os prazos
de entrega estabelecidos, pois a administração pública deve assegurar que os itens essá disponiveis
quando necessário. evitando intemrpções nos serviços de saúde, considerando se tartar de iumprimento de
ordem judicial.

6. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRÁTO
6'1. O contrâto decorrente da Ata de Registro de Preços, deverá ser executado fielmente pelas partes, de
acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei n' 14.133, de 2021, e cada parte responáerá pelas
gomequências de sua inexecução total ou parcial (caput do art. I l5 da Lei no r4.B;, de 2o2i).
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circun-stâncias mediante
simples apostila (§ 5'do aÍ. I 15 da Lei n. 14.133, de 2021).
6.3 4s comunicações entre o óÍgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por escrito sempre que
o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de monsagem elàtrônica para eJse fim.
6'4. O órgão ou entidade poderá convocar representante do Contratado parakoçao de providências que
devam ser cumpridas de imediato.
6.5. Após a assinatura do termo de contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade convocará o
representante do contratado para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá
informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de hscalizaÉo, das estratégias para
execução do objeto, do plano complementar de execução do contratado, quando houver, do metodo de
aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.
6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos (caput do art. llTdâLei n"14.133, de 2021).
6.7. O fiscal técnico do contrâto acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumprirtas todas as
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administraçào.
6.7.1 . O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessrário para a regularização das faltas
ou dos defeitos observados;
6.7 -2.ldentifrcada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal tecnico do contrato emitirá notificações
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção;
6.7.3. O fiscal tecnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competênci4 para qúe adote as medidas necessárias e
saneadoras, se for o caso.
6'7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrâto nas datas aprazadas, o fiscal
técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato
sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.
6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitâção da contratada,
acompanhará o empeúo, o pagâmento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, c*o ,r""*.á.io.
6.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará
tempesÍivamente na solução do problema, reportândo ao gestor do contrato para que tome as providências
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.
6.9- O gestor do contrato coordenará a atralização do processo de acompanhamento e fiscalização do
contrâto contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogagões contratuâis,

5.2. Caso não seja possível a entrega na data avençada, o contratado deverá comunicar as razões respectivas
com pelo menos 02 dias de antecedênc ia para que o pleito de prorrogação de prazo seja analisado pela
contratante, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.
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elaborando relatório
atendimento da final

.:oT yirt r à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de
idade da adm inistração.

6'9'1 O gestor do contrato acompaúará a manutenção das condições de habilitação da contratada, parâ
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará o; problemas que obstem o fluxo normal da iiquidaçao
e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
6'9'2' o gestor do contrato acompanhaÍí os registros realizados pelos fiscais do conkato, de todas asocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas aáotadas, informando, se ior 

-o 
caso, à

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.
6.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliaç66 rcalizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contraàdo, com menção ao
seu desempenho nâ execução contrâtual, baseado nos indicadores objetivamente definidós e aferidos, e a
9v-entu|s penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atestã de cumprimento ae obrijaçoes.
6'9.4. O gestor do contrato tomaní providências para a formalização de processo ua-i"ir?utir. a"
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que traa o art. l5g
da.Lei n' 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência paÍa tal, confo;e o câso.
6.10. O fiscal administrativo do_contrato comunicará ao gestor dà contratà, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorÍogação contratual.
6.11. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações- sobre a consecução dos
objetivos que teúam justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento
das atividades da Administração.

7. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
7.1 . Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumiâri4 no ato da entÍega, juntamente com a nota
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo a"o.prrúáá"rto 

" 
fiscalização do

lmtrato, para efeito de posterior veriÍicação de sua conformidade com as especificações constantes neste
Termo de Referência e na proposta.
7.2. os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na propost4 devendo ser substituídos no prazo de 03 itrês) dias, a
contar da notificação do contratado, à suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de I 5 (quinze) dias, a contar do recebimento da notâ Íiscal
ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade
do material e consequente aceitâção mediante termo daalhado.
7 .4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trâta o
inciso II do art. 75 da Lei n" 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo seri de até l0
(dez) dias).
7 .5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificad4
por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do ;tendimento dasexigências
contratuais.
7.6. No caso de confiovérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá
ser observado o teor do art. 143 da Lei n" 14.133, de 2021, comunicando-se à 

"-p."." 
p"o emissão de

Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, pro àf"ito d" liquidação e
pagamento.
7-.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências nâ execução do objeto ou de saneamento
da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Adminishação durante a análise
prévia à liquidação de despesq não será computado para os fins do recebimento deÍinitivo.
7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela

1equ1an9a 
do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução ào contrato.

7.9. Recebida a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, iorrení o prazo de dez dias úÍeis para
fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.
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7'9'1' O ptazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade deprorrogação, no caso de contrataçõe: g:c-o^rreltl ge despesas cujos varores não ultrapasserl oii.it" a. qu.
trata o inciso II do art. 75 da Lei no 14.133, de 2021.
7'10' Para fins de liquidação, quando cabível, o setor competente devení verificar se a nota fiscal ouinstrumento de cobrança equivalente apresentado 

"*parau 
os elementos necessários e essenciais do

documento, tais como:
a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgãô contratante;
d) o período respectivo de execução do contrâto:
e) o valor a pagar: e
f) eventual destaque do valor de retenções tribuúírias cabíveis.

7 1 I ' Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrânça equivalente, ou circunstância
que impeça a liquidação da despes4 esta ficani sobrestada até que o contrataào providencie as medidas
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da ràgurarização da situaçao, ,",, ôrr. uo
contratante;
7'l2 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanlado da
comprovação da regularidade fiscal, constatâda por meio de consultajunto ao cadastro de fomécedores ou
no registro cadastral unificado disponível no Portal Nacional de Cãntratações fuUticas lflUCfy ou, na
impossibilidade de acesso ao referido Sistem4 mediante consulta aos síiios eletrônicos oficiais ou à
documentação mencionada no aÍ. 68 da Lei n 14.133. de 2021 .
7'13. A Administração deverá realizar consulta ao o cadastro de fornecedores ou no registro cadastral
unificado disponivel no Portal Nacional de Contratações públicas (pNCp) para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no-edital;

_ - _ 
b) identificar possível razão que impeça a participagão em licitação, no âmbito do órgão ou

entidade, que implique proibição de contÍatar com o Podei Público, bem como oconências impàitivas
indiretas.
7.14. 

_Constatando-se, 
junto o cadastro de fornecedores ou no registro cada<tral unificado disponível no

Portal_ Nacional de Contratações Publicas (PNCP), a situação de irregularidade do contratado, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação
ou! no mesmo prazo, apresente sua defesa. o prazo podeú ser prorrogado uma vez, por igual período, a
critério do contratante.
7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contrâtante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade hscal quaÍrto à inadimplência do
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para quá sejam acionados os meios
pertinentes e necessiirios para garantir o recebimento de seus creditos.
7.1 6. Persistindo a irregularidade, o contratânte deveú adotar as medidas necessárias à rescisão contratual
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.
7.1 7. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normahnônte, até que se decida
pela rescisão do contrâto, caso o contratado não regularize sua situação junto ao o cadastro de fornecedores
ou no registro cadastral unificado disponível no poÍal Nacional de contratações públicas (pNCp).
7.18. Em atendimento ao inciso VI do art. 92 da Lei Federat n" i4.133 de 1. àe abril de 2021, o pígamento
será efetuado no prazo de até l0 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidaçao da despesa.
7.19. No caso de atrâso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetâriamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante
aplicação do Índice Nacional de Preços io consumldor Amplo (IpcA) de corroção monetríria.
7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancríria, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado.
7.2l. SeÉ considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.
7.22. Quando do pagaÍnento, será efetuada a retenção tributrária prevista na teeisl,{,ão aOp!t-*
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7'22 1' Independentemente do percentual de tributo inserido na planilh4 quando houver, serão retidos na
fonte, quando da_realização do pagamento, os percentuais estabeiecido. 

"ui"gi.raao ,i!eot". 
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7'23. o contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos temros ú Lel Com'plementar n. 123,
de 2006, não solieú a retenção tributíria qrurtà uo. impostos e contribuições abraniidos por aquere
regime. No entanto, o pagamento. ficará condicionado à apresentação de óomprovação, po'r meio de
documento oficial, de que faz jus ao tratâmento tributrírio favorecido pr"rirto ' ,u 'reierida rei
Complementar.
7 '24.A antecipação de pagamento somente será permitida se propiciar sensível economia de recursos ou se
representâr condição indispensável para a obtenção do bem ou paÍa â prestação do serviço, conforme
determina o § l'do arr. 145 da lei Federal no 14.133121.

8. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÂO DO FORNECEDOR
8'l' O fomecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de licitação, na modalidade
Pregão, sob a forma eletrônica, com adoção do critério dejulgamento pelo Maior Descànto, por Item.
8.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante co-prora. os ieg.,intes requisitos:

Habilitação Jurídica

8.3. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede;
8.4. Microempreendedor Individual - MEI: Cedificado da Condição de Microempreendedor lndividual -ccMEI' cuja aceitação ficarâ condicionada à verificação da auienticidade no sítio
https ://www. gov.brlempresas-e-ne gocioVpt-br/empreendedor;
8.5. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como empresa
individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social
no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada
de documento comprobatório de seus administradores;
8.í Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no
Dirírio Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se locajizar a filial,
agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução
Normativa DREIÀ,ÍE n' 77, de I 8 de março de 2020.
8.7. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua
sede, acompaúada de documento comprobatório de seus administradorcs;
8.8. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empreúria: inscrição do ato constitutivo da filial,
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, Íesp€ctivamente, no Registro Civil das pessoas
Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbaçào no Registro onde tem
sede a matriz
8.9.. sociedade cooperativa: âta de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou,
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva
sede, além do registro de que trata o aÍt.107 da Lei n" 5.764, de i6 de dezembro 1971.
8.1 0. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva.
8.11. Cédula de identidade (RG) ou documento equivalente, e CPF do repÍ€sentantê legal da licitante.

Habilitação Fiscal, Social e Trabathista

8.12. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de pessoas Jurídicas (CNpJ);
8.13. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e peli Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributrírios federais e á Dívida Ativa da União (DAU) por
elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos teÍÍlos da Portaria Cànjunta n.
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1 751, de 02 de outubro de 2014, do Secretirio da Receita Federal do Brasil e da hocuradora-Geral da
Fazenda Nacional.
8.14. Prova de regularidade com_o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
8' 15' Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Tàbàt o, í"aht" , up."."noçao
de certidão negativa ou positiva com efeito di nega-tivq nos termos do Título ú-e du Corrolidação das
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n" 5.452, de l. de maio de 1943;
8' 16. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual relativo ao doúcílio ou sede do fomecedor,
pertinente âo seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
8'17. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e úunicipal do domicílio ou sede do fomecedor,
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre.

Qualifi cação f, conômico-Financeira

8.18. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante (inciso II do art. 69 da
Lei n" 14.133, de 2021); Na hipótese de o documento não conter expressamente o prazo de validade o
documento será considerado válido pelo prazo de 30 (ninta) dias, u púi. du datu d" sü emissão.
8 19' Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício i demais demonstrações contábeis dos
2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando;

8.19.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez CoÍrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores
a I (um, obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:
I - Liquidez Geral (LG) : (Ativo Circulante + Realiável a Longo Prazo) - @assivo Circulante +
Passivo Não C irculante);
II - Solvência Geral (sG) = (Ativo Total) = (passivo circulante +passivo não circulante); e
III - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Ctculante) + (passivo Circulante).;
8.19.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências
da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura-
8.19.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoajurídica
ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos;
8.19.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita
Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital _ ECD ao Sped.

8.20. Caso o licitante apresente resultado inferior ou igual a I (um) em qualquer dos'índices de Liquidez
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação càpital
mínimo OU patrimônio líquido mínimo de 5% (cinco por cento) do valoi total estimado da contratação
referente aos itens por ele propostos.
8.21. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abeúya. (IÉi n" 14.133, de
2021, art. 65, § 1").
8.22. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstÍações contábeis
limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoajurídica ter sido constituída há menos dL 2 ldoisy anos
( § 6" do art. 69 da Lei n' I 4 .133 , de 2021).
8.23. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração
assinada por profissional habilitado da área conúbil, apresentada pelo licitante.
8-24. Os Microempreendedores Individuais - MEIS, deverão apresentar o DANSIMEI dos dois últimos
exercicios sociais.

Qualificação Técnica

8.25' Comprovação de aptidão para o fomecimento de bens similares de complexidade tecnológica e
operacional equivalente ou superior com o item pertinente, por meio da apresàntação de certidõis ou
atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado.
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8.26. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do
fornecedor.
8.27. O licitante poderá disponibilizar, FACULTATIVAMENTE, todas as informaçôes necessáriâs à
comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, cópia do contrato que deu supoÍte à contratação,
nota(s) fiscal(is), dentre outros documentos que poderão ser solicitadas pelo pregoeiro mediante diligência.

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
9.1.O controle e o gerenciâmento das atas de registro de preços serão realizados pelo órgão gerenciador,
quânto a:

I - os quantitativos e os saldos;
ll - as solicitações de adesão; e

III - o remanejamento das quantidades.
9.2.Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados.
nas seguintes situâções (art. 25 do Decreto no 11.46212023):
9.2.1. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis
ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos
termos do disposto na alínea "d" do inciso II do caput do aÍ. 124 da Lei f 14.133, de Z02l;
9.2.2. em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência
de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;
9.2.3. serão reajustâdos os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto para
a contratação; ou
9.2.4. poderáo ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios defuridos para a contratação.
9.3. A contratação com os fomecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade
interessada por meio de instrumento contrâtual, emissão de notâ de empenho de despesa, autorização de
compra ou outro instrumento hábil, conforme o disposto no art. 95 da Lei n" 14.133, de 2021.
9.3.1. Os instrumentos acima especificados serão assinados no pmzo de validade da ata de registro de
preços.

9.4. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o disposto
no art. 124 da Lei n" 14.133, de 2021.
9.5. A vigência dos contÍâtos decorrentes do sistema de registro de preços será estabelecida no edital ,
observado o disposto no art. 105 da tri n' 14.133, de 2021.

10. DA DISPOTTIBILIDADE ORÇAIIENTIIRIA
10. I .A indicação da disponibilidade de creditos orçamentários somente seÍá exigida para a formalização do
contrato ou de outro instrumento hábil.
102. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes seÉ indicada após aprovação dâ Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

II. DA ADESAO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
I l.l. Em atendimento ao § 3" do art. 86, daLeino 14.133 de 1'deabrilde2021, será permitida a adesão à
ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública, permitindo a ampliação do
acesso às condições contratuais vantâjosas já negociadas, em conformidade com as disposições legais
vigentes.
ll.l.l. A adesão à ata de registro de preços configura uma estratégia administrativa que visa ampliar a
eficiência e promover a economicidade nâs contratações públicas. Esta decisão está alinhada com os
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência que regem a Administração
Públic4 conforme estabelecido pela Constituição Federal e reiterado pelos Acárdáos 224/2020,2736/2023
e2822/2021do Tribunal de Contas da União (TCU).
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Além disso, a adesão deve estar em harmonia com os objetivos estratégicos do órgão ou entidade,
contribuindo para a otimização de recursos e a melhoria da qualidade dos serviços prestaáos ao cidadão. A
transparência do processo é fundamental e deve ser assegurada pela diwlgação de todos os atos, garantindo
que â adesão à âta de registro de preços ocorra de forma aberta e acessível a todos os interessados.

Em conformidade com os precedentes do TCU, a inclusão de cláusula de adesão no edital deve ser motivada
de forma explícita, detalhando como essa escolha se aliúa à busca pela eficiência administrativa e quais
beneficios específicos são esperados. Tal motivação reforça o compromisso com a gestão fiscal responsável
e com a obtenção de valor para o diúeiro público.

Portanto, a adesão à ata de registro de preços, quando bem fundamentada e justificad4 representa uma
pnítica aliúada à busca constante pela eficiência na Administração Pública, proporcionando economia,
agilidade e qualidade na contratação de bens e serviços, sempre em prol do interesse público.

CRÂTEÚS/CE, 08 de maio de 2026.
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A opção pela adesão não é meramente procedimental, mas umâ escolha estratégica que nequer uma
justificação clara e robusta. Nesse sentido, a adesão deve ser precedida poÍ uma anríliie criteriosa do
mercado e uma avaliação daq vantâgens econômicas, garantindo que as condições obtidas através do
registro de preços sejam, de fato, as mais vantajosas para a Administração Pública. Esta análise deve
considerar não apenas os custos diretos, mas também os beneficios de longo prazo, como a redução de
tempo e recursos despendidos em múltiplas licitações.

RAF TRAO SAMPAIO
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